
UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 039/2013. 

Autoriza abertura de concurso público TP-
20 na área de Cirurgia-Geral para a 
Faculdade de Medicina. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas 
atribuições, em sua 503 Reunião Ordinária, realizada em 31/1/2012, à vista do contido 
no Memorando EM n. 28612009, de 19/10/2009 (UnBDoc n. 11100812009, de 
19/10/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1 0 	Autorizar, em caráter excepcional, a abertura de concurso público para 
ocupação de duas vagas no cargo de Docente em regime de Tempo 
Parcial vinte horas - TP 20 na área de Cirurgia-Geral para a Faculdade de 
Medicina; 

Art. 22 	Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Brasília, 4 de fevereiro de 2013. 
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